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1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, GErTrUdES 
dE faTiMa da coSTa coElHo, mat. nº 5411203/1, no cargo de Escrivão 
de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
 1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
 495,91

  3.868,09
  12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.044 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/92201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, cEcilia 
ViaNa NaHUM PiNHo, mat. nº 84158/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.419,14 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Citohistopatologia/Dire-

toria Técnica (fG-4) – 100%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.858,41
151,08

1.486,73
1.922,92
 5.419,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.015 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/146025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, ZENaidE SilVa SilVEira, mat. nº 3256030/1, na função 
de Nutricionista, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyo-
la – Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.994,50 
(cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14
  2.247,94
 5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719282

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.024 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/323775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, Eli fErrEira doS SaNToS, mat. nº 3151590/1, na função 
de Agente de Operações Gráficas B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.909,60 (um mil, novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
  677,60
 1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719305
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.026 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/818535 
(2007/482054).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria rE-
GiNa carValHo do ESPiriTo SaNTo, mat. nº 5147018/1, na função de 
farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do Serviço de Vigilância Sanitária – daS1 

– 90%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

desconto – redutor lc125/Ec41 (Portaria SEPrT/ME nº 477, de 12/01/2021)
 Total de Proventos

  1.858,41
990,00
223,01

1.665,14
2.541,94
7.578,50
1.144,93
  6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719312
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rET aP Nº 3.039 dE 18 dE oUTUBro dE 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTribUiÇÃo nº 2021/1090202.
a Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.094, de 09/09/2020, que aposentou EDGAR 
dE SaNTaNa Garcia, mat. nº 220604/1, no cargo de Escrevente datiló-
grafo, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e 
iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucio-
nal nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de forma que o nome do inte-
ressado passe a constar como EdGar dE SaNTaNa Garca, permanecendo 
inalteradas as demais informações e valores das parcelas, percebendo os 


